
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42 DE 09 DE MARÇO DE 2020 
 

Revogada pela Instrução Normativa DPG Nº 128, de 22 de outubro de 2025 
 

Regulamenta procedimento para celebração 
de Termos e Acordos de Cooperação e 
Convênio 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais, especificamente o art. 18, XXII, da Lei Complementar Estadual 
136, de 19 de maio de 2011; 
  

RESOLVE 
 

Art. 1º. Disciplinar regras gerais de tramitação de procedimentos para análise prévia 
à celebração de acordos de cooperação e convênios entre a Defensoria Pública e 
outros órgãos e instituições públicas ou privadas.  

Parágrafo único. Os pedidos tramitarão pelo sistema e-protocolo, após instauração 
pelo interessado.  

Art. 2º. A celebração de Termos e Acordos de Cooperação e Convênios será 
precedida de tratativas com os órgãos e entes envolvidos, signatários e 
interessados.  

§1º. Caberá aos interessados instruir os pedidos de celebração de acordos de 
cooperação ou convênio com a seguinte documentação: 

I – Informações sobre a conclusão das tratativas prévias com os órgãos e entes 
signatários e interessados envolvidos, e manifestação do Núcleo Especializado da 
área. 

II – A minuta do termo de cooperação ou convênio deverá conter: 

a)​detalhamento do objeto do convênio; 

b)​especificação das ações, obrigações e deveres das partes; 

c)​ indicação do agente da Defensoria Pública pelo Coordenador de Sede ou 
interessado que fará o acompanhamento e a fiscalização específica do acordo; 

d)​informações sobre o prazo de vigência, formas de alteração, rescisão e/ou 
denúncia; e 

e)​capítulo que informe sobre a existência ou não do repasse de recursos, e em 
caso afirmativo, observar os elementos mencionados no inciso V; 

 



 

f)​ a forma do acompanhamento da execução do termo; 

III – Plano de Trabalho detalhado, o qual será dispensado em casos de cessão de 
espaço físico; 

IV – O memorando ou documento de encaminhamento, além da minuta do termo de 
cooperação/convênio, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

a)​ ato constitutivo da entidade convenente, salvo se se tratar de ente público; 

b)​ comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém competência 
para este fim específico; 

c)​ prova de regularidade do convenente para com as Fazendas Públicas 
Municipal, Estadual e Federal; 

d)​prova de regularidade do convenente para com a Seguridade Social (INSS), 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado 
de Regularidade de Situação (CRS); 

e)​certidão negativa de suspensão e impedimento de licitar junto aos sistemas 
CEIS e GMS; 

V – Para os termos de convênio/cooperação que importem em repasse de verbas 
deverão constar capítulos ou cláusulas que se refiram a: 

a)​informação das metas a serem atingidas com o convênio; 

b)​justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação da 
equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pela Administração em 
decorrência do convênio; 

c)​ especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos de 
início e conclusão de cada etapa ou fase programada; 

d)​orçamento devidamente detalhado em planilha; 

e)​plano de aplicação dos recursos financeiros; 

f)​ correspondente cronograma de desembolso; 

g)​indicação das fontes de recurso e dotação orçamentária que assegurarão a 
integral execução do convênio; 

h)​estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

i)​ declaração do ordenador de que a despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

 



 

j)​ declaração do ordenador de despesa de que existe disponibilidade de caixa 
para pagamento das despesas decorrentes de convênio a ser celebrado nos 
dois últimos quadrimestres do mandato; 

k)​ previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de forma 
parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e 
cronograma de desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações 
financeiras subsequentes; 

VI – Caso o acordo envolva a cessão ou colocação em disponibilidade de membros 
e/ou servidores, deverão ser juntados: 

a)​ manifestação de interesse do servidor ou membro e da instituição à qual está 
vinculado, com informação sobre a forma de cessão, se com ou sem ônus para 
a origem, ou com ônus para a origem com ressarcimento; 

b)​dossiê funcional, incluindo o tempo de serviço, a lotação e função do agente; 

c)​ valores referentes às vantagens remuneratórias e indenizatórias, encargos 
sociais incidentes na remuneração, com comprovante de rendimentos. 

§2º. A fase de tratativas mencionada no inciso I do presente artigo ocorrerá 
previamente ao envio da minuta do termo à Administração Superior e compreenderá 
necessariamente consulta ao Núcleo Especializado, caso exista Núcleo com 
afinidade temática ao assunto. 

§3º. Caso o objeto do termo consista na atividade de prestação jurídica gratuita que 
não constitua matéria de Núcleo Especializado, o Defensor/a Público/a ou Servidor/a 
poderá, em caso de dúvida, encaminhar, por intermédio do Coordenador de 
Sede/Área ou Supervisor de Departamento, consulta prévia à 2ª Subdefensoria 
Pública-Geral e à Corregedoria-Geral, conforme hipótese contida no art. 14 da 
Resolução DPG nº 182/2018. 

§4º. No caso de dúvida em relação à documentação referida no inciso IV, a 
Secretaria auxiliará o interessado, solicitando apoio do Departamento de Contratos. 

Art. 3º. Em seguida, a Secretaria do Gabinete verificará se, nos documentos 
enviados pelo requerente, constam os elementos contidos no art. 6º, incisos I, II, III, 
e V alíneas “a” a “f” e, em caso de falta, solicitará complementação diretamente ao 
Coordenador de Sede, Área ou Supervisor de Departamento, informando 
precisamente os documentos faltantes, fazendo referência aos dispositivos da 
presente Portaria. 

Art. 4º. A ausência dos documentos contidos nos demais dispositivos – art. 2º, §1°, 
incisos IV, V alíneas “g” a “k” e VI – não impedirá a tramitação do procedimento, 
devendo ser verificados da seguinte forma: 

 



 

I – Os documentos referidos no inciso IV do § 1° do art. 2º não impedirão eventual 
análise da Coordenadoria Jurídica, cujo parecer mencionará acerca da exigência 
dos documentos, caso entenda assim entenda; 

II – Os documentos referidos nas alíneas “g” a “k” do inciso V do § 1° do art. 2º serão 
objeto de construção e juntada pelo Departamento Financeiro e pela Coordenadoria 
de Planejamento; 

III – Os documentos referidos no inciso VI do § 1° do art. 2º serão coletados pelo 
Departamento de Recursos Humanos. 

Art. 5°.  Realizada a verificação e certificação ou as diligências necessárias, a 
Secretaria encaminhará os autos ao/à Defensor/a Público/a-Geral para primeira 
análise acerca da continuidade da tramitação e eventual delegação de atribuições 
para assinatura. 

Parágrafo único. Caso o Defensor Público-Geral, delegue poderes para assinatura 
do termo, minutar-se-á a respectiva Resolução. 

Art. 6°. Em seguida, a Secretaria, por meio de despacho ou automaticamente, dará 
a tramitação ao procedimento nas formas previstas nos parágrafos abaixo. 

§1º. Caso o acordo envolva o repasse de recursos, seguirão os autos à 
Coordenadoria de Planejamento e Departamento Financeiro para providências 
relativas à estimativa do impacto orçamentário-financeiro, indicação financeira, 
previamente à minuta da declaração do ordenador de despesas. 

§2º. Caso o acordo envolva o repasse de materiais ou bens públicos, ainda que na 
modalidade de cessão, os autos ao Departamento de Infraestrutura e Materiais para 
manifestação sobre o patrimônio, disponibilidade, ausência de impacto na cessão ou 
a dimensão destes, dentre outras considerações pertinentes, seguindo os autos 
sucessivamente (a) à Coordenação-Geral de Administração para considerações, (b) 
à Coordenadoria de Planejamento para manifestação. 

§3º. Caso o acordo envolva a cessão ou colocação em disponibilidade de membros 
e/ou servidores, os autos seguirão ao Departamento de Recursos Humanos para 
juntada de dossiê funcional incluindo o tempo de serviço, a lotação e função do 
agente, vantagens remuneratórias, vantagens indenizatórias, encargos sociais 
incidentes na remuneração, estimativa mensal e anual de ressarcimento pela 
Defensoria Pública (em sendo o caso), com comprovante de rendimentos, bem 
como realização de estudo de impacto, e eventuais diligências, inclusive junto à 
outros órgãos e, após, à Coordenadoria de Planejamento para manifestação quanto 
à adequação ao planejamento institucional e ao orçamento. 

§4º. Não se tratando de nenhuma das hipóteses acima, os autos seguirão 
diretamente à Coordenadoria Jurídica. 

 



 

Art. 7°. Após as tramitações detalhadas no artigo anterior, encaminhar-se-ão os 
autos à Coordenadoria Jurídica, que poderá expedir parecer ou realizar ou solicitar 
diligências prévias ou posteriores à análise jurídica. 

Art. 8°. Realizada a análise jurídica, e tratando-se de caso que envolva o repasse de 
recursos, seguirão os autos ao Departamento Financeiro para indicação financeira, e 
minuta da declaração do ordenador de despesas. 

Art. 9°. Com o retorno dos autos ao Gabinete da Defensoria Pública-Geral, a 
Secretaria comunicará os interessados acerca do parecer jurídico caso este tenha 
recomendado a juntada de documentos, assinalando prazo de 10 (dez) dias 
prorrogáveis. 

Art. 10. Concluídas as diligências, a Secretaria do Gabinete da Defensoria 
Pública-Geral solicitará e manterá em pasta eletrônica o arquivo editável do termo e 
reunirá tantas vias quantas forem o número de entidades ou órgãos participantes na 
assinatura, no mínimo de 3 (três) vias. 

§1º. Nesta oportunidade, os autos serão encaminhados com as minutas ao 
Defensor/a Público/a-Geral para análise, aprovação e autorização de assinatura do 
termo e do plano de trabalho. 

§2º. O Gabinete da Defensoria Pública-Geral solicitará apoio da Coordenadoria de 
Comunicação (ASCOM) para diligências referentes à assinatura do termo, sobretudo 
quando esta se realizar em evento ou cerimônia específica para a prática do ato.  

Art. 11. Assinado o termo por todos os envolvidos, será publicado o extrato deste, 
caso assim nele esteja previsto, sendo remetida cópia integral do termo e de seu 
extrato aos órgãos ou entidades signatárias, ao fiscal específico do termo para 
acompanhamento das atividades e à Coordenadoria de Comunicação (ASCOM) 
para inserção do extrato no site da DPPR. 

Art. 12. Ao final, seguirão os autos ao Departamento de Fiscalização de Contratos 
para registro, acompanhamento e arquivamento, aonde permanecerá até eventual 
pedido de desarquivamento, vistas ou de levantamento, que deverá ocorrer até pelo 
menos nos 45 (quarenta e cinco) dias que antecedem o término da vigência do 
termo, oportunidade na qual os autos serão encaminhados ao órgão da Defensoria 
Pública interessado para tratativas de renovação ou prorrogação do termo ou para 
manifestação de desinteresse na prorrogação ou renovação. 

Art. 13. A presente Instrução Normativa não revoga a Instrução Normativa DPG nº 
11/2016, a qual se mantém em vigor, aplicando-se inclusive a projetos que servem 
de base aos acordos de cooperação. 
Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 


